
        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2023 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 1900 - 3 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 1 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

SUMÁRIO 
PODER EXECUTIVO .................................................................................................................. 2 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ...................................................................................... 2 

RESOLUÇÃO N° 002/2023 ..................................................................................................... 2 

RESOLUÇÃO N° 003/2023 ..................................................................................................... 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cambira.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2023 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 1900 - 3 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 2 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO N° 002/2023 

 
RESOLUÇÃO N° 002/2023 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI FEDERAL Nº 8.069/90 E A LEI 

MUNICIPAL Nº 2017/2021, E 

 

Considerando a deliberação plenária realizada no dia 10 de março de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º- Aprovar o Edital nº 001/2023 que regulamentará o processo de escolha da eleição dos 

membros do Conselho Tutelar do município de Cambira. 

 

Art.2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

             

 

 

Cambira - PR, 13 de março de 2023 

 

 

___________________________________________ 

Francielle Ravanelli  
Presidente do CMDCA  
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RESOLUÇÃO N° 003/2023 
 

RESOLUÇÃO N° 003/2023 
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI FEDERAL Nº 8.069/90 E A LEI 

MUNICIPAL Nº 2017/2021, E 

 

Considerando a deliberação plenária realizada no dia 10 de março de 2023,  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º- Formar a Comissão Especial das eleições do Conselho Tutelar do município de 

Cambira da forma a seguir:  

 

Anderson Júnio de Oliveira e Castro  

Cintia Marcelino Pereira 

Camila Fernanda Giraldelli Riello 

Jaqueline Aparecida dos Santos  

Silvio Adriano Machado  

Tamires Rossi da Silva  

 

Art.2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

             

Cambira - PR, 13 de março de 2023 

 

 

________________________________ 

Francielle Ravanelli 

Presidente do CMDCA 
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